Texto para consulta, sem valor legal

LEI N.º 045/52

PRORROGA A COBRANÇA DO IMPOSTO AGROPECUÁRIO.

Faço saber a todos os habitantes deste município, que a Câmara aprovou e eu sanciono a seguinte 

Lei

Art. 1º -  Fica prorrogado até (30) de Junho corrente, sem multa, a cobrança do imposto “Agropecuário”, deste Município.

Art. 2º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro em 17 de Junho de 1952.

Flares Figueredo de Oliveira

Prefeito Municipal
